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PROJETO DE LEI ORDrNÁRIA Nooa,, DE 12 DE JANEIRO Df.2026.

"Dispõe sohre o desafeíuçtio de Bens Púhlicos

Municipois tle Uso Contum do Povo e rle l.tso

Especid paru u caÍegoria de Bens Dominiais, e

rld outrts providências."

MAITCELO LISBOA MACHADO, pleÍcito do nruuicípi,r

tlc Canpiira do Monte Alegre. no uso de suas atribuições legais conl'eridas pelo Ar1. 109 da l,ei Orgânicu

Nlunicipal,

Í',4.ÇO SAtll,l,R qr:e a Cânlua N4trnicipa) irpl(|\ r,ir !'

Art. 1" Fica o Podcr Executivo Municipal <le Campina do Monte Alegre autorizado a pÍomover a desat'e1açài.r

dos imóveis públicos municipais. especificados no §2" deste artigo, atualmente classificados corno Bens Públicos

de Uso (lornunr elo Povo ou cle Uso lJspecial, para a categoria de Bens PÍrblicos Dorniniais.

§ l" A desarêração de que traí;^ o clpltl tem por Íinalidade perrnitir a rcgularização dominial. o repalce l.r1 r)enl,L

clo solo urbano c a posterior destinação clos imóveis a outros fins t1e relevanle interesse pírblico e social do MLrnicipio

§ 2'Os irnóveis a serem desalt'tados estáo sitnados nos Loteamentos "Corrjunto I labitacional (-anrpina d.

Moffe Alegre-A." e "Coniunto FlaLitacional Campiua do Monte Alegle - B". no distrito e município de L'u;':pina clc

Monle z\legle. Comarca de r\ngatuba, e são os seguintes, contbrme suas matrículas imotliiiárias no ltegistxr clt

Inróveis:

I - N{atrícula n" 15.076: Inróv,.:l rque conslitlli a Area Institucional l:

ll - Matríc'.rla r.ro 17.436: Imóvel que conslitr.li a Árca de Sistema de Laz,et 2;

lll - Matrícula n" 17.437: Imó' el l1uc constitui a Área de Sistema cle Lazel 3;

lV - N!atricula n" 17..13ti: Imóvri:l qle constitui a Área clc Sistcma de Í.azer 4i

Y - Iviatrícula no l7.4lt): imór ei iiire c')r)stitui a z\r,.'u clc Sistenra Ce l.azer 6l
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VI - Matrícula n' 17.440'.Imóvel que constitui a Área de Sistema de Lazer 7;

VII - Matr'ícula rt' 17.441: lmór,el que constitui a rua 3D e rua 3Er

VIil - Matr'ícula n" l't .442'.lrrróvcl que constitui a Ár'ea Vcrde L

Art. 2" O Poder Executivo, através de seus órgãos competentes, deverá tonrar todas âs rnedidas r.tcccssJtrial;

para a c1-etivação da desat'etação junto ao Cartório de Registro de lmóveis cla Clon'raroa dc Angatuba, inclr-rjrttlo o

clcviclo legistro da prcsente Lei nas matríclúas citadas.

Art. 3" As despesas decouentes da exccução desta l,ei correrão por conta dc dolaçr)es orçamcntárias pliiprias.

srqrlenrcntadas se necessário.

Art, -l" E,sta l-ci entra em vigor na daLa de sua publicaçào.

Gabinete do Pret'eito.

Canlpina do Monte Alegre. l2 de janeiro de 2026

MAIT LO LISBOÁ MACI{AI)O
re.lbito \'ltttic ipul
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.IUSTIFICATIVA

Ao Excelentíssimo Seúor
José Geraldo Lopes Junior

DD. Presidente da Câmara Municipal de Campina do Monte Alegre

Colênda Câmara Legislativa, Excelentíssimos

Senhores Vereadores,

Nesta,

Teúo a honra de submeter à elevada apreciação dessa C. Câmara Legislativa

o incluso Projeto de Lei que: "Dispõe sobre a desafetação de Bens Priblicos Municipais de Uso Comum

do Povo e de Uso Especial para a calegofia de Bens Dominiais, e dú outras providências."

o referido projeto de lei tem por objetivo fr.mdamental promover a desafeúação de

diversos imóveis públicos municipais, atualmente ciassificados como Bens de Uso Comum do Povo ou Bens de Uso

Especial, para a categoria de Bens Dominiais (alienáveis).

Os imóveis públicos em questão, conforme detalhado no art. 10, § 2'do Pro.ieto

de Lei, são areas localizadas nos loteamentos "Conjunto Habitacional Campina do Monte AIegre-A" e

"Conjunto Habitacional Campina do Monte Alegre - B", e englobam áreas registradas como:

l. Area Institucional (Matrícula no 15.076);

2. Âeas de Sistema de Lazer (Matrículas no 17.436, 17.437, 17.438, 17.439, 17.440);

3. Imóvel que constitui vias (Matricula n" 17.441); e

4. Á,rea Verde (Matricula n" 17.442).

A presente propositura tem como finalidade attoizar a desafetação de imóveis

pertencentes ao patrimônio público municipal, atualÍnente classificados como Bens de Uso Comum do Povo e

Bens de Uso Especial, para que passem à categoria de Bens Dominiais, possibilitando ao Município adotar as

providências legais e administraúvas necessiírias à destinação adequada dessas rireas.

Rua Prudente Alves, n' 156 - Centro - Campina do Monte Alegre/SP
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Ressalta-se que a desafetação proposta constitui medida essencial para que tais

imóveis possam ser regularizados e destinados de forma eficiente, permitindo sua utilização em ações de interesse

público que atendam as demandas reais da coletividade, especialmente no âmbito do desenvolvimento urbaro e das

politicas sociais do Município.

Nesse sentido, destaca-se que a presente desafetação visa viabilizar a implantação

de programa habitacional, de modo que, quando houver aprovação do Programa Mfurha Casa Miúa Vida, a

companhia responsável possa realizar o sorteio e pÍomover a destinação sociai dos imóveis, garantindo que as

unidades sejam direcionadas às famílias beneficiárias, conforme os criterios legais e sociais apiicáveis.

Assim, a aprovação do presente Projeto de Lei permitirá ao Município promover o

adequado enquadrÍrmento jurídico dos bens, assegurando segurança administrativa e legal para que tais áreas

cumpÍam efetivamente sua f,rnção social, contribuindo para o desenvolvimento municipal e para a promoção do

bem-estar da população.

Campina do Monte Alegre, 12 de janeiro de 2026

MARCELO LISBOA Assinado de forma digital por

M AC H A Do : 2 e4 e7 6628s8 ili§i'§":i1'31..rr,,
MÁRCELO LISBOA MACHADO
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